Prestação de Contas – Programa Bolsa Atleta





(Obrigatoriamente em papel timbrado da Entidade)


1. DECLARAÇÃO DE ENTIDADE DE PRÁTICA DO ESPORTE (clube/academia/correlatos)


A ENTIDADE DE PRÁTICA DO ESPORTE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº NÚMERO DO CNPJ, com sede em ENDEREÇO COMPLETO - CEP-MUNICÍPIO/UF, vem por meio desta declarar para fins de prestação de contas, que o(a) ATLETA NOME DO ATLETA, DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO, DATA DE EMISSÃO, ÓRGÃO EXPEDIDOR/UF, inscrito sob o CPF nº NÚMERO DO CPF, beneficiado com a Bolsa Atleta na CATEGORIA INDICAR CATEGORIA DE BOLSA, com base na Lei Estadual nº 11.010, de 24 de abril de 2019.

1. Manteve-se em plena atividade esportiva, participando de treinamentos para futuras competições municipais, estaduais, nacionais ou internacionais, durante o recebimento do benefício.




MUNICÍPIO (UF), DIA, MÊS e ANO.





ASSINATURA e CARIMBO DO DIRIGENTE DA ENTIDADE
NOME DO DIRIGENTE DA ENTIDADE E RESPECTIVA FUNÇÃO
